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Contrato nº  403/2023
Contrato Simplif icado de Fornecimento por Registro de Preços

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

O  MUNICÍPIO  DE  ITAQUI,  pessoa  jurídica  de  direi to  público  interno,  inscri to  no  CNPJ  sob  nº
88.120.662/0001-46  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Sr.  Leonardo  Dicson  Sanchez  Betin ,
brasi le iro,  casado,  residente  e  domicil iado  nesta  cidade,  inscri to  no  CPF sob  nº  017.263.910-78 e
portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  6098894147 e pelo  presente  instrumento  contrata  com  a
empresa  adiante  qualif icada,  o  fornecimento  dos  bens  especif icados  neste  documento,  nas
condições  do  edita l  (e  seus  anexos)  do  Processo  Administrat ivo  nº  9909/2022,  Pregão  Eletrônico
nº  062/2022,  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  033/2022  (válida  até  07/10/2023) ,  referente  a
aquisições  de  Lanches  e  Coffee  Break ,  realizada  conforme  a  legislação  municipal  e  normas  gerais
da  Lei  nº  8 .666/93  aplicáveis ,  indicado  abaixo,  comprometendo-se  as  partes  pelas  obrigações  de
fornecimento  e  pagamento  consignadas  neste  documento,  que serve  de instrumento  contratual  para
os f ins de le i ,  como segue:

Referência:  Memorando  nº  048/2023  da  FUNVERS, datado  de  10/03/2023;  CP  14/03/2023;  RL
25/04/2023.

1. OBJETO – Aquisição de Lanches e  Coffee Break ,  conforme descrição abaixo:

Empresa:  INDUSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  SUCOS  FAZ  BEM  LTDA  ME ,  CNPJ:
42.153.294/0001-31 ,  Rodovia  SC  114,  S/N,  KM  34,  Bairro  Santa  Catarina,  na  cidade  de  Otacil io
Costa/SC,  CEP  88.540-000,  Telefone  (47)  8885-9862,  E-mail
contato@contabil idadewagner.com.br,  neste  a to  representado  por  sua  sócia  proprietária  Srª
Tamires  Pereira ,  inscri ta  no  CPF 078.446.069-83 e  RG nº  4 .380.724,  residente  na  Rua Vinicios  de
Moraes,  nº  77,  Bairro  Pinheiros,  na  cidade  de  Otacil io  Costa/SC,  CEP  88.540-000,  Email :
administrat ivo@fazbemalimentos.com.br  ,  Telefone:  (49)  3191-0403  /  (47)  98885-9862  /  (047)
99728-5877.

Item Descrição Unidade Marca Quant. Valor Unit . Valor Total

13 SUCO INTEGRAL
Produto  sem  açúcar,  sem  adoçante,
conservantes e corante.  Preparado a partir
de  frutas  sãs,  limpas,  de  acordo  com  a
legislação  sanitária  vigente.  Sabor  laranja
ou uva. Embalagem de 1 litro.

Litro Faz Bem 30 R$ 18,00 R$ 540,00

TOTAL = R$ 540,00

1.1.  O  acompanhamento  e  f iscalização  do  presente  contrato  será  exercida  pelos  servidores  aqui
elencados,  conforme  declaração  de  responsabil idade  f irmada :  gestor  Daiane  da  Silva  Chaves,
f iscal  Sabrina Flores de Melo e  suplente  Susana Mari  Aguirre  Tavares.

2.  PRAZO DA ENTREGA –  Os fornecedores  deverão  entregar,  sem custo  adicional  ao  Município,
os  objetos  l ic i tados  em  perfei to  estado  para  consumo,  em  conformidade  com  a  necessidade  das
Secretarias ,  entre  2h  (duas  horas)  e  24h  (vinte  e  quatro  horas)  antes  do  horário  de  início  do
evento,   a contar  da data  de emissão da Ordem de Compras e comunicação ao fornecedor pelo setor
de  compras,  setor  responsável  pela  contratante ,  observando  que  ta l  fa to  ocorra  após  a  emissão  do
Empenho e  a  referida Ordem de Compras fornecida à  Contratada.

2.1.  LOCAL DA ENTREGA  – Os produtos  deverão  ser  entregues,  SEM CUSTO ADICIONAL AO
MUNICÍPIO DE ITAQUI.
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2.2.  Os  i tens  solic i tados  pelas  secretarias ,  FUNVERS  e  FAPS,   deverão  ser  entregues  no  local
indicado pelas mesmas. 

2 .3.  A empresa  fornecedora  deverá  constar  na  Nota  Fiscal  a  data  e  a  hora  em  que  a  entrega  dos
produtos foi  fe i ta ,  a lém da identif icação de quem procedeu ao recebimento dos mesmos.

3.  PREÇO/CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO  –  O  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA pelo
fornecimento  dos  produtos  de  que  trata  o  presente  contrato,  a  importância  de  R$  540,00
(quinhentos  e  quarenta  reais ) .  Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  30  (trinta)  dias  ,  a  contar
da  data  da  entrega  das  mercadorias,  mediante  laudo  de  autorização  de  pagamento  emitido  pela
secretaria  competente .

3.1.  A nota  f iscal/fa tura  emitida  pelo  fornecedor  deverá  conter,  em  local  de  fácil  visualização,  a
indicação do número do processo e  o número do pregão,  a  f im de facil i tar  a  emissão do documento
fiscal  para pagamento.

4.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  –  As  despesas  do  presente  contrato  correrão  à  conta  do  (s)
recurso (s)  abaixo informado (s) :

Órgão: 12 FUNDAÇÃO VENÂNCIO RAMOS DA SILVA

Unidade: 1 FUNDAÇÃO VENÂNCIO RAMOS DA SILVA

Função: 8 ASSISTENCIA SOCIAL

Subfunção: 243 ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

Programa 50 FUNVERS

Proj./Atividade: 2800 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA - FUNDAÇÃO

Elemento: 3.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Recurso: 0400 RECURSO LIVRE – ADMINISTRAÇÃO

Complemento: 0 NÃO SE APLICA

Reduzido: 3278

Solicitação de Compras n° 188225.

5.  DA VINCULAÇÃO – O presente  contrato  está  vinculado ao Pregão  Eletrônico nº  062/2022,  aos
termos da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  033/2022,  a  proposta  da  empresa  detentora  da  mencionada
Ata  de  Registro  de  Preços,  a  ata  de  julgamento,  a  Lei  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº
4.728/2005, Decreto Municipal  nº  5 .302/2009, Decreto Municipal  nº  5 .732/2011 e a  Lei  8 .666/93.

6.  DISPOSIÇÕES  FINAIS  –  E  por  assim  estarem  de  acordo,  f irmam  o  presente  instrumento,  em
duas  vias  de  igual  teor  e  forma,  e legendo  o  Foro  do  I taqui,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  para
dir imir  as  eventuais  questões dele  decorrentes.

I taqui,  04 de maio de 2023.

MUNICÍPIO DE ITAQUI
Leonardo Dicson Sanchez Betin

Prefeito
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